
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-feira - Recife, 23 de Abril de 2014 - DGP  nº  A 1.0.00.074

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  24 ( Quinta - feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração) 
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0. Férias - Concessão
                                                   
Concedo, a contar de 15 de julho de 2013, 15 (quinze) dias de férias regulamentares relativas

ao ano de 2012, ao  Sd PM Mat. 103548-7/DGP-8 – PAULA VÍRGINIA DE SANTANA MONTEIRO,
para gozo em trânsito neste país, devendo se apresentar em 30 de julho de 2013. (Nota nº 863/2013/DGP-6)

Concedo, a contar de 17 de dezembro de 2013,  15 (quinze) dias de férias regulamentares
relativas  ao  ano  de  2012,  ao  Sd  PM  Mat.106910-1/DGP-3  –  ZELÂNDIA DE  MOURA BARBOSA
MONTEIRO, para gozo em trânsito neste país, devendo se apresentar em 1º de janeiro de 2014. (Nota nº
891/2013/DGP-6) 

Concedo,  a  contar  de 27  de novembro de 2013,  30  (trinta)  dias  de  férias  regulamentares
relativas ao ano de 2012, ao Sd PM Mat. 102938-0/DGP-7 – AGUINALDO BARROS DE SANTANA,
para  gozo  em  trânsito  neste  país,  devendo  se  apresentar  em  27  de  dezembro  de  2013.  (Nota  nº
897/2013/DGP-6) 

1.1.0. Frequência - Comunicação

Comunicou a Srª GIZELDA RITA DE BARROS SOUZA – Diretora  do Núcleo de Gestão de
Pessoas da Justiça Federal de Primeira Instância, através do Ofício nº 1035/2013-NGP, de 05 de novembro
de  2013,  que  o  Sd PM Mat.  990269-4/  FLÁVIO OZÓRIO DOS SANTOS GOMES,  teve  frequência
normal  no mês de outubro de 2013. (Nota nº 927/2013/DGP-6) 

 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Sargento

1.1.1. Punição Disciplinar – Prisão

O 2º SGT RRPM Mat. 108.089-0/ GP –  ABEL CORREIA DE MELO,  quando escalado de
serviço pela Guarda Patrimonial, no dia 06 p/ o dia 07 de setembro de 2013, no horário das 08h00min às
08h00min, no Posto de serviço da Escola Senador Vitorino Freire, localizado na Cidade de Arcoverde-PE,
faltou ao serviço. E quando notificado para apresentar suas Razões de Defesa, não apresentou fatos que
justificassem sua transgressão. Com base nos termos do Art. 84; combinado com as atenuantes dos incisos I
e II, do Art. 24 e a agravante do inciso IX, do Art 25; tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000.
Transgressão de natureza grave, fica preso por 23 (vinte e três) dias. Devendo a punição ora aplicada ser
cumprida na Sede da GP, (Punição imposta com base no  Despacho do Coordenador de  Gestão de Pessoas,
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diante do contido no Of. nº095/13/CAA/GP, datado de 23/09/13, firmado pelo Cel RRPM Efleury Lira
Leite, Supervisor da GP). (Nota nº 019/2014/DGP-8/SS-Sind - INATIVOS)

                       JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA  - Cel  PM
                                     Diretor de Gestão de Pessoas

CO N F E R E:

                      
    
  EDUARDO LOW DE MATTOS PEIXOTO GUIMARÃES  - Ten Cel  PM
                              Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas  

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I.,
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 

“Em tudo somos atribulados, mas não angustiados; perplexos, mas não desanimados.” 2 Coríntios 4.8 


